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Resumo
Este artigo analisa a possibilidade de articulação entre a Criminologia Verde e a Justiça Restaurativa como meio de reparação dos danos socioambientais causados por crimes ambientais que afetam comunidades ribeirinhas no Brasil. A partir de uma abordagem qualitativa e teórico-documental, o estudo discute como a degradação ambiental provocada por grandes empreendimentos econômicos compromete o modo de vida dessas populações e como o sistema penal tradicional se mostra insuficiente para responder a essas violações. A Criminologia Verde contribui com uma leitura crítica e ampliada dos crimes ambientais, enquanto a Justiça Restaurativa se apresenta como alternativa humanizadora e participativa na construção de soluções. Conclui-se que a integração entre essas abordagens pode promover uma justiça mais sensível às questões ecológicas e sociais, fortalecendo o protagonismo das comunidades afetadas e fomentando práticas de reparação e prevenção dos danos ambientais.
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Abstract
This article analyzes the potential articulation between Green Criminology and Restorative Justice as a means of repairing the socio-environmental damage caused by environmental crimes affecting riverine communities in Brazil. Based on a qualitative and theoretical-documentary approach, the study discusses how environmental degradation, driven by large economic projects, jeopardizes the way of life of these populations and how the traditional criminal justice system proves insufficient to address such violations. Green Criminology offers a critical and expanded view of environmental crimes, while Restorative Justice emerges as a humanizing and participatory alternative in the construction of solutions. The study concludes that integrating these approaches can foster a more responsive justice to ecological and social issues, strengthen the agency of affected communities, and promote effective practices for damage reparation and environmental conflict prevention.
Keywords: Green Criminology; Restorative Justice; riverine communities; environmental damage; socio-environmental justice.
1
INTRODUÇÃO
As comunidades ribeirinhas brasileiras sofrem com os impactos de práticas econômicas predatórias, como o desmatamento, poluição e a instalação de hidrelétricas, que afetam seus modos de vida e direitos. A Criminologia Verde contribui ao reconhecer esses danos como formas de crime ambiental, mesmo quando não tipificados pela legislação penal, ressaltando a responsabilidade de agentes públicos e privados.

Diante da ineficácia do sistema de justiça tradicional em reparar tais violações, assim a justiça restaurativa surge como alternativa viável, ao focar na reparação dos danos e na restauração das relações sociais, ela se mostra especialmente relevante para resolver conflitos socioambientais, oferecendo um caminho mais justo e participativo para as comunidades afetadas

Diante desse panorama, torna-se necessário questionar de que maneira a articulação entre a Criminologia Verde e os princípios da Justiça Restaurativa pode contribuir para a efetivação de mecanismos de reparação dos danos ambientais e sociais causados a comunidades ribeirinhas no Brasil?

Tendo isso em vista, o objetivo geral deste estudo é abordar a Justiça Restaurativa como instrumento promissor de reparação dos danos socioambientais sofridos pelas comunidades ribeirinhas no Brasil, em decorrência de atividades econômicas predatórias, à luz dos princípios e fundamentos da Criminologia Verde. 

Como objetivos específicos, pretende-se: Identificar as causas e impactos dos danos ambientais nas comunidades ribeirinhas pela ótica da Criminologia Verde, demonstrar a Justiça Restaurativa como instrumento de reparação ecológica e explicar a aplicação da Justiça Restaurativa no Brasil para mitigar esses impactos.

A pesquisa foi desenvolvida com abordagem qualitativa, de natureza exploratória e descritiva, utilizando o método teórico-documental. A análise baseia-se na revisão da literatura científica especializada em Criminologia Verde, Justiça Restaurativa e direitos das comunidades tradicionais, incluindo livros, artigos acadêmicos e relatórios institucionais. 

Adicionalmente será realizada uma análise crítica das limitações do sistema penal tradicional frente aos crimes ambientais, ressaltando a necessidade de uma abordagem restaurativa e socioambientalmente orientada. Adota-se o método dedutivo, partindo dos marcos teóricos da Criminologia Verde e das práticas restaurativas para investigar sua aplicação em conflitos socioambientais envolvendo danos a comunidades ribeirinhas.
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DANOS AMBIENTAIS E SUAS IMPLICAÇÕES PARA AS COMUNIDADES RIBEIRINHAS: UMA ANÁLISE SOB A PERSPECTIVA DA CRIMINOLOGIA VERDE
De plano, evidencia-se que a Revolução Industrial, embora tenha impulsionado o desenvolvimento econômico, iniciou a degradação ambiental em larga escala, como poluição do ar e da água, desmatamento e contaminação do solo. Como consequência aos dias de hoje, houve agravamento do aquecimento global e degradação dos ecossistemas.

A discussão sobre essa temática ganhou relevância ao questionar uma série de problemas ambientais e injustiças ecológicas perpetuadas ao longo dos anos. A principal crítica e influenciadora do estudo ambiental foi Michael Lynch, por meio de sua obra intitulada The Greening of Criminology: A Perspective on the 1990s. (White; Heckenberg, 2014 apud Colognese et al, 2021)

O termo, cunhado em 1990 como green criminology, é um ramo da criminologia crítica que estuda os diversos danos ambientais causados por indivíduos, corporações e pelo Estado. Essa abordagem ultrapassa os limites da legalidade estrita ao considerar como criminosa qualquer conduta que provoque degradação ambiental significativa, ainda que não prevista na legislação, ela busca identificar os responsáveis assim como as vítimas, diretas ou indiretas, desses danos.

Esse campo denuncia as estruturas de poder que favorecem a impunidade dos causadores da degradação ambiental, revelando mecanismos institucionais e sociais que perpetuam a permissividade e a desigualdade ambiental. Ao propor uma concepção ampliada de justiça, a Criminologia Verde se compromete com a transformação das relações entre sociedade, natureza e poder, dando visibilidade a grupos vulneráveis, como os ribeirinhos que se enquadram como um grupo cultural e socialmente definido, frequentemente vitimado por diversas formas de degradação ambiental. 

Diante disso, os ribeirinhos constituem um grupo composto por pessoas que residem nas proximidades dos rios, cuja cultura e rotina estão intrinsecamente ligadas a esse recurso natural essencial. Por essa razão, são diretamente afetados por quaisquer danos causados ao ambiente fluvial (Aguiar et al., 2021).

Assim, a criminologia verde evidencia que os efeitos da degradação ambiental afetam de forma desproporcional determinados grupos raciais, culturais e sociais, frequentemente em virtude de leis ambientais injustas ou regulamentos internacionais impostos aos países em desenvolvimento. Já sob a ótica do socialismo ecológico, denuncia-se a exploração da maioria pobre por uma minoria rica em escala global (Lynch, 1990 apud Colognese Et Al, 2021).

Desse modo, observa-se que essa comunidade é afetada por diversos impactos ambientais provocados por uma minoria economicamente privilegiada, os quais incidem diretamente sobre as populações ribeirinhas. Um dos principais exemplos é a construção de hidrelétricas, como as usinas de Jirau e Santo Antônio, essas obras geram desafios significativos, especialmente considerando a dependência das populações ribeirinhas do rio Madeira para sua subsistência. A implantação de barragens e a formação de reservatórios resultaram no deslocamento dessas comunidades para outras regiões, como no caso da criação de Nova Mutum-Paraná, projetada para o reassentamento das populações atingidas (Energia Sustentável Do Brasil, 2024 apud Rivoiro, Bezerra dos Santos e Luizaga, 2024).

A alteração do território tradicional dessas comunidades ribeirinhas compromete profundamente toda a dinâmica de vida cotidiana, uma vez que grande parte de seus habitantes depende diretamente da atividade pesqueira para garantir a própria subsistência. A pesca, além de representar uma importante fonte de alimento e renda, está intrinsecamente ligada à cultura, aos saberes tradicionais e ao modo de vida dessas populações. 

Uma segunda importante implicação enfrentada pelas comunidades ribeirinhas é a poluição ambiental, como se observa no caso da comunidade Saco. Essa degradação é causada, de forma irresponsável e recorrente, para pessoas que têm melhores condições financeiras e constroem moradias somente para passar os dias de folga naquele povoado e não dão devido olhar para a região, deixando rastros de poluição (Kistemacher et al., 2024). Desse modo, tais comunidades acabam impedidas de usufruir de seus rios, afetando diretamente a qualidade da água do rio em razão da poluição iminente.

Outrossim, o desmatamento revela-se ainda mais prejudicial às comunidades ribeirinhas, pois segundo a reportagem realizada pela Repórter Brasil e publicado no Brasil de Fato em 2024, apontou que o avanço de atividades como a pecuária, a extração de madeira e as queimadas ameaça de forma significativa a subsistência dos ribeirinhos no sul do Amazonas. Em 2023, o estado do Amazonas concentrou quatro dos dez municípios da Amazônia Legal com os maiores índices de alerta de desmatamento, de acordo com o monitoramento por satélite realizado pelo governo federal (Harari, 2024). 

Durante a referida matéria, a pesquisadora do Centro de Estudos em Sustentabilidade da Fundação Getúlio Vargas, Dioneia Ferreira, afirmou que “à medida que essas frentes vão chegando, primeiro destroem a biodiversidade e com isso o modo de vida das populações”. Acrescentou, ainda, que “há comunidades com dificuldade para suprir a necessidade de proteína numa refeição, porque a área está sendo toda devastada”.

Sob a ótica da criminologia verde, os impactos ambientais e sociais sofridos pelas comunidades tradicionais configuram formas de violência ambiental estrutural, pois afetam não apenas a natureza, mas também populações que dependem dela para viver e preservar sua identidade. Tais danos geram responsabilidades jurídicas e sociais que exigem enfrentamento para garantir justiça ambiental e social. Diante disso, é fundamental adotar mecanismos que não só responsabilizem os causadores, mas também assegurem a reparação efetiva às comunidades atingidas. 
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A JUSTIÇA RESTAURATIVA COMO INSTRUMENTO DE REPARAÇÃO DOS DANOS ECOLÓGICOS

Ante o atual cenário de crise ambiental, com seus impactos extremos e a crescente vulnerabilidade das comunidades, evidencia a incapacidade do modelo jurídico tradicional, baseado na punição, de responder adequadamente aos danos ecológicos. Nesse contexto, a justiça restaurativa surge como alternativa capaz de promover responsabilização consciente e reconstrução dos vínculos sociais e ecológicos, reconhecendo a natureza como vítima difusa e transgeracional.

A justiça restaurativa, inspirada por práticas comunitárias ancestrais, foi incorporada ao cenário jurídico internacional nos anos 1970 por meio de experiências com mediação vítima-ofensor (Achutti, 2016). Nesse sentido, Raquel Tiveron (2017) afirma que, além de um modelo prático, a justiça restaurativa constitui um novo paradigma ético-político, ancorado em princípios como voluntariedade, escuta ativa, responsabilização compartilhada, empatia e reconhecimento da dignidade humana de todos os envolvidos.

Conforme preconiza a Resolução nº 2002/12 da ONU (2020), a justiça restaurativa é um processo no qual as partes afetadas por um crime participam conjuntamente da resolução das questões resultantes da infração, com o auxílio de um facilitador imparcial. Essa definição amplia o foco da justiça penal ao incluir as necessidades da vítima, a responsabilização do ofensor e a reconstrução do tecido social, privilegiando o diálogo e o reconhecimento mútuo.

Carla Costa Pinto (2020), ao analisar práticas restaurativas em contexto análogo, destaca o papel central da coletividade na reconstrução de trajetórias, que aplicadas ao campo ambiental, pode mobilizar comunidades para a defesa do território e da sustentabilidade, promovendo educação ambiental e social.

Ademais, a Resolução nº 225/2016 do Conselho Nacional de Justiça (Brasil, 2016), que institui a política pública de justiça restaurativa no âmbito do Judiciário, estabelece sua aplicação em todas as áreas do direito, incluindo o Direito Ambiental. Extrai-se que tal diretriz fortalece institucionalmente o uso da justiça restaurativa como ferramenta legítima e estruturante na resolução de conflitos ecológicos.

Diante disso, a justiça restaurativa oferece uma abordagem dialógica, interdisciplinar e comunitária dos conflitos socioambientais, promovendo círculos com comunidades afetadas, autoridades e agressores, visando à reparação concreta dos danos por meio de ações como reflorestamento, recuperação de áreas degradadas, compensações e educação ambiental.

Outrossim, o dano ambiental possui características próprias: é difuso, de longa duração e frequentemente afeta sujeitos invisibilizados, como as comunidades ribeirinhas e gerações futuras. Nessa perspectiva, a justiça restaurativa é adequada por tratar a vítima de forma ampliada, incluindo a natureza como sujeito simbólico e os seres humanos como parte de um ecossistema interdependente (Tiveron, 2017).

Nesta senda, ao incorporar saberes ancestrais e reconhecer os direitos da natureza, contribui também para a descolonização do direito ambiental, propondo um diálogo intercultural entre o ser humano e a terra, como exemplificado em países como Equador e Bolívia. Assim, a justiça restaurativa ambiental vai além da resolução de litígios, atuando como instrumento de transformação social ao promover práticas regenerativas, restaurar vínculos e reconstruir uma ética de corresponsabilidade ecológica, permitindo que comunidades historicamente afetadas, como as ribeirinhas, deixem de ser apenas vítimas e assumam papel central nos processos decisórios.
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POSSIBILIDADES DE APLICAÇÃO DA JUSTIÇA RESTAURATIVA NO CONTEXTO BRASILEIRO: CAMINHOS PARA A JUSTIÇA SOCIOAMBIENTAL NAS COMUNIDADES RIBEIRINHAS
A justiça restaurativa, enquanto redefinição do próprio ideal de justiça, ganha relevância no contexto socioambiental brasileiro, especialmente diante da realidade das comunidades ribeirinhas. Essas populações têm sido historicamente afetadas por crimes ambientais praticados por grandes corporações e uma legislação omissa e seletiva. Nesse cenário, a Criminologia Verde, com forte influência da Criminologia Crítica, oferece suporte teórico essencial para compreender as causas estruturais dessa degradação e para propor mecanismos efetivos de responsabilização e reparação.

Nessa perspectiva, cabe analisar o sistema penal brasileiro e sua atuação como reprodutor da violência estrutural e das desigualdades sociais, que contribuem para criminalização de grupos sociais mais vulneráveis. No campo ambiental, isso se manifesta pela perseguição de pequenos infratores enquanto os grandes poluidores, usualmente associados a poderes econômicos e políticos, permanecem impunes (Moraes, 2004). Nessa senda, cumpre destacar que a degradação ambiental tem se intensificado como resultado direto de fatores como o avanço da industrialização, o crescimento desordenado das cidades e o aumento populacional.

A Criminologia Verde constitui uma vertente crítica da criminologia contemporânea, ao evidenciar os crimes ambientais como manifestações das relações de dominação econômicas inerentes ao capitalismo globalizado. Essa perspectiva amplia o escopo da criminologia tradicional ao incluir os delitos corporativos e a destruição ambiental sistêmica. 

Nessa ótica, ao propor uma leitura estrutural dos danos ambientais e estabelecer conexões entre a degradação ecológica, a exclusão social e a colonialidade do poder, evidencia-se a desproporcionalidade dos impactos ambientais que recaem sobre grupos historicamente marginalizados, como as comunidades ribeirinhas.

Nesse contexto, a justiça restaurativa surge como uma alternativa viável para enfrentar os impactos ambientais, ao valorizar a participação ativa das vítimas, a escuta das comunidades afetadas e a construção conjunta de soluções. Em contraste do modelo punitivo, prioriza a reparação das relações, o reconhecimento de responsabilidades e a prevenção de novos conflitos, permitindo que populações historicamente marginalizadas assumam papel central na defesa de seus territórios.

Conforme Konzen (2007), há diversas razões que justificam a participação ampliada dos indiretamente afetados pelo delito nos encontros restaurativos. Dentre elas, destaca-se o fato de que a presença dessas pessoas contribui para despertar, tanto no ofendido quanto no ofensor, o sentimento de pertencimento a uma comunidade pautada no cuidado mútuo. 

Além disso, essa ampliação favorece o estabelecimento de um controle informal que reforça o respeito ao ofensor, o que pode reduzir os riscos de reincidência, uma vez que o reconhecimento social tem potencial para inibir condutas violentas. Em síntese, essa participação também colabora para a revitalização da própria comunidade e para o restabelecimento da paz social comprometida pelo conflito.

Ademais, Raquel Tiveron (2017) defende que a justiça restaurativa rompe com a lógica punitivista ao reintegrar os envolvidos à origem do conflito, atribuindo-lhes responsabilidade na construção da solução. Esse modelo valoriza o diálogo e a participação ativa das partes, reconhecendo que a simples punição não é suficiente para restaurar os danos causados.

Nesse sentido, Jaccoud (2005) destaca que o encontro, a inclusão, a reparação e a reintegração são elementos centrais do processo restaurativo, guiados pela conscientização e responsabilização dos sujeitos. Em contextos comunitários, como o das populações ribeirinhas, esses princípios se mostram ainda mais potentes, pois favorecem respostas que respeitam os vínculos sociais, fortalecem o senso de pertencimento e promovem soluções mais humanas e eficazes.

Por fim, a articulação entre Criminologia Verde e Justiça Restaurativa propõe um novo paradigma de justiça socioambiental, comprometido com a dignidade humana, o respeito à natureza e a solidariedade intergeracional. Trata-se de um caminho não apenas para a reparação de danos já cometidos, mas também para a prevenção de novas violações e para a construção de um modelo de convivência mais justo e sustentável, em sintonia com as demandas das populações tradicionais e com os princípios da justiça ecológica.
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CONCLUSÃO
A análise evidenciou que os crimes ambientais contra comunidades ribeirinhas representam formas de violência estrutural, legitimadas por interesses econômicos e pela omissão do Estado. A Criminologia Verde amplia a noção de crime ao considerar os danos ecológicos e sociais, demonstrando a limitação do modelo penal tradicional na proteção das vítimas e na responsabilização dos agressores. 

Nesse cenário, a Justiça Restaurativa surge como alternativa eficaz e humanizadora, ao promover reparação inclusiva, valorizando os saberes locais e fortalecendo os laços comunitários. Desse modo, a articulação entre Criminologia Verde e Justiça Restaurativa representa um caminho promissor para superar o viés punitivista, construindo políticas públicas que aliem justiça, equidade e sustentabilidade.

Assim, trata-se de um modelo que não apenas responde aos danos já causados, mas que também atua de forma preventiva, ao promover a conscientização, o diálogo intercultural e a corresponsabilização.

Como proposta de encaminhamento, sugere-se o fortalecimento de práticas restaurativas nos conflitos ambientais, a formação de facilitadores com enfoque socioambiental e a criação de espaços institucionais para a escuta ativa das comunidades afetadas. Além disso, novas pesquisas podem aprofundar a eficácia dessas práticas em diferentes contextos territoriais e culturais, especialmente no enfrentamento de grandes projetos que impactam populações tradicionais.

Diante da complexidade e da urgência das questões ambientais, é essencial consolidar uma justiça que vá além da punição: restauradora, ecológica e transformadora, voltada à reparação dos danos e à regeneração dos territórios e das relações socioambientais.
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